
Fazenda Pública  Honorários Advocatícios  Execução Não Embargada

O Tribunal negou provimento a recurso extraordinário interposto, com fundamento na 
alínea b do inciso III do art. 102 da CF, contra acórdão do TRF da 4ª Região que 
entendera ser devido o pagamento, pelo INSS, de honorários advocatícios em 
execução contra ele movida e não embargada, tendo em conta precedente da Corte 
Especial daquele Tribunal, no qual se declarara a inconstitucionalidade do art. 1º-D 
da Lei 9.494/97, na redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 
("Art.1o-D. Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas 
execuções não embargadas.") por não se vislumbrar a presença dos requisitos de 
relevância e urgência previstos no art. 62 da CF. Inicialmente, ressaltou-se a 
devolutividade ilimitada da análise da constitucionalidade da norma quando 
interposto o recurso extraordinário pela alínea b do permissivo constitucional. Em 
seguida, declarou-se, por maioria, incidentemente, a constitucionalidade da Medida 
Provisória 2.180-35/2001, com interpretação conforme de modo a reduzir-lhe a 
aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, 
art. 730), excluídos os casos de pagamentos de obrigações definidos em lei como de 
pequeno valor, objeto do § 3º do art. 100 da CF ("Art. 100. À exceção dos créditos de 
natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou 
Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 
cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, 
proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos 
créditos adicionais abertos para este fim. ... §3º O disposto no caput deste artigo, 
relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações 
definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou 
Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado."). 
Entendeu-se que a norma impugnada veio a socorrer situação relevante e emergencial 
de urgência legislativa, tendo em conta a explosão da litigiosidade contra certas áreas 
da Fazenda Pública. Ressaltou-se a peculiaridade da execução por quantia certa 
contra esta movida, na qual ela estaria obrigada, mesmo que quisesse adimplir a 
condenação de outra forma, a pagar pelo sistema de precatórios, salvo a partir do 
advento da EC 20/98, que excetuou dessa regra os precatórios de pequeno valor. 
Concluiu-se que, no caso concreto, o recurso deveria ser improvido por se estar diante 
de hipótese de execução dessa última modalidade. Vencidos, na questão prejudicial 
de constitucionalidade, os Ministros Carlos Velloso, relator, Carlos Britto e Marco 
Aurélio, que declaravam a inconstitucionalidade formal e integral da norma 
impugnada. (CPC: "Art. 730. Na execução por quantia certa contra a Fazenda 
Pública, citar-se-á a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta não os 
opuser, no prazo legal, observar-se-ão as seguintes regras: I - o juiz requisitará o 
pagamento por intermédio do presidente do tribunal competente; II - far-se-á o 
pagamento na ordem de apresentação do precatório e à conta do respectivo crédito.").
RE 420816/PR, rel. orig. Min. Carlos Velloso, rel. p/ acórdão Min. Sepúlveda 
Pertence,


